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<!ID330276-1> LEI No- 10.957, DE 6 DE OUTUBRO DE 2004(*)

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior, crédito suplementar no valor de R$
41.500.000,00 para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente,
e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em
favor do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, crédito suplementar no valor de
R$ 41.500.000,00 (quarenta e um milhões e quinhentos mil reais), para atender à programação constante
do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Fica cancelada a programação constante do Anexo III desta Lei, em atendimento ao
disposto no art. 63, § 11, da Lei no 10.707, de 30 de julho de 2003.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de outubro de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

(*) Republicada por ter sido constatado erro material nos anexos publicados no DOU de 7.10.2004,
Seção 1.

ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR

UNIDADE : 28233 - SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0392 POLO INDUSTRIAL DE MANAUS 1.500.000

P R O J E TO S 

22 661 0392 5080 IMPLANTACAO DO PARQUE TECNOLOGICO DO POLO IN-
DUSTRIAL DE MANAUS

1.500.000

22 661 0392 5080 0101 IMPLANTACAO DO PARQUE TECNOLOGICO DO POLO IN-
DUSTRIAL DE MANAUS - NO MUNICIPIO DE MANAUS -
AM

1.500.000

F 4 2 90 0 174 1.500.000

1020 INTERIORIZACAO DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA OCIDENTAL 40.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

22 846 1020 0506 FOMENTO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO NA AMA-
ZONIA OCIDENTAL E AREAS DE LIVRE COMERCIO DE
MACAPA E SANTANA - AP

35.500.000

22 846 1020 0506 0011 FOMENTO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO NA AMA-
ZONIA OCIDENTAL E AREAS DE LIVRE COMERCIO DE
MACAPA E SANTANA - AP - NO ESTADO DE RONDONIA

11 . 9 8 0 . 0 0 0 

F 4 2 30 0 174 5.772.800

F 4 2 30 0 180 1.267.200

F 4 2 40 0 180 4.940.000

22 846 1020 0506 0012 FOMENTO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO NA AMA-
ZONIA OCIDENTAL E AREAS DE LIVRE COMERCIO DE
MACAPA E SANTANA - AP - NO ESTADO DO ACRE

4.540.000

F 4 2 30 0 174 4.540.000

22 846 1020 0506 0013 FOMENTO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO NA AMA-
ZONIA OCIDENTAL E AREAS DE LIVRE COMERCIO DE
MACAPA E SANTANA - AP - NO ESTADO DO AMAZONAS

7.440.000

F 3 2 90 0 174 1.576.000

F 4 2 30 0 174 440.000

F 4 2 30 0 180 3.060.000

F 4 2 90 0 174 2.364.000

22 846 1020 0506 0014 FOMENTO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO NA AMA-
ZONIA OCIDENTAL E AREAS DE LIVRE COMERCIO DE
MACAPA E SANTANA - AP - NO ESTADO DE RORAIMA

4.540.000

F 4 2 30 0 180 4.540.000

22 846 1020 0506 0036 FOMENTO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO NA AMA-
ZONIA OCIDENTAL E AREAS DE LIVRE COMERCIO DE
MACAPA E SANTANA - AP - URBANIZAÇÃO DE CIDADES
- NO ESTADO DO AMAPÁ

7.000.000

F 4 2 30 0 174 4.783.935

F 4 2 30 0 180 2.216.065
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